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Dispõe aobre aoriação ,de cargo,
'Eu. Victtrriô BÕlffàlÍ't~.'l'refeitoMUàici:Wll' de 'Leme. f,(ço'

saber que a Camara Municipal aprovou e euproml:Jlgo a BIl-
guinta !ai : '

Artigo V·Ficacriado' DO quadro de : funcionalianioc:la
Municipalidade dotscargos de Fiscal de Rendas, padrâ02-B.

Artlgo2.·" Aedeepeaaa Com a execução 'da preaente lei
eorrerão por conta de ate,dito eapllcialaaer abllrlôdla opor;'
tllnidade. , ,"'. ,,'._, ' ,

ArtigQ3.· -, Esta .leí entrará em vigor na data da Bue-
publieação, ravngadas as, dispQsiç(íssem contrario., j

prereit,ura (\lUn,iCi,pai ,de Leme. em 22de,dezembro del~&()ó,••
Vlcloriil Bonfaate . Prefeito Municipal ' " • ',".' ,',

, Regish~ada na Secretaria da Prefeitura·Municipal de Le-
me, e n 22 de dezembro de 1966· , 'I'

Odmur Gomes dos Santos ',Secr_Paflil &li'If~tg~rCllnar




